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POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 
 

 
QUARTA-FEIRA - RECIFE, 07 DE DEZEMBRO DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 225, de 07 DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

1.1.0.   GTAR-Ex PM/DGP – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos Admi- 

            nistrativos de Ex-Policiais Militares 
 

1.1.1.   Extrato de Decisões 
 

1.1.2.    Errata 
 

Ver III parte do ADITAMENTO AO BG nº 219, de 29 de novembro de 2016: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

“Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GECINILDO BARBOSA FALCÃO, este Oficial 

Membro do GTAR-Ex PM/DGP-8, perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o 

Art. 40, parágrafos 1º e 2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000 opino pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 22 de novembro de 

2016. SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO –Membro do GTAR-Ex PM/DGP-8.  
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02  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  225 

07 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

DECISÃO  
Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve:  

1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;  

… 

...” 

 

LEIA-SE: 

 

“Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GECINILDO BARBOSA FALCÃO, este Oficial 

Membro do GTAR-Ex PM/DGP-8, perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o 

Art. 40, parágrafos 1º e 2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000 opino pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 22 de novembro de 

2016. SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO –Membro do GTAR-Ex PM/DGP-8.  

 

 

DECISÃO  
Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve:  

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender EXISTIREM elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;  

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente;  

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco 

e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Arquivar os originais na pasta do ex-PM junto a DGP-7; Publique-se e Cumpra-se. 

Recife – PE, em 12 de julho de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

- Comandante Geral da PMPE.”  

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 
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07 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


